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Ministério da Integração Regional 

GABINETE DO MINISTRO 
RETIFICAÇÃO 

Art. 12 - Fica instituída, com fé pública em todo o territó
rio nacional, a Carteira de Identidade Especial dos Membros do Ministé
rio Público da União, na forma dos modelos 1 e 2 e correspondentes ca
racterísticas constantes do ANEXO desta Portaria, a ser expedida pelas 
respectivas Procuradorias Gerais. 

Art. 22 - A carteira a que se refere o artigo anterior, asse
gura ao seu titular as prerrogativas constantes do inciso I, alíneas 
"c", "d" e "e", e do inciso II, alíneas "d", "e" e "f" e Parágrafo úni
co do artigo 18 da Lei Complementar n2 75, de 20 de maio de 1993, a se
guir transcritas: 

Na Portaria 199 , de 21 de março de 1994, publicada no D.O.U 
de 28/03/94, pag. 4512-Seção I, Onde lê-se , Convênio 250/89-SP e 
Convênio 186/86-RJ, Leia-se Convênio 250/88-SP e Convênio 186/89-RJ. 

(Of. n9 447/94) 

Ministério do Meio Ambiente 
e da Amazônia Legal 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

PORTARIA N9 62-N, 9 DE JUNHO DE 1994 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso daâ atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 24, Estrutura Regimental anexa ao Decreto ne 
78, de 05 de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno 
aprovado pela Portaria GM ns 445, de 16 de agosto de 1989, 

- considerando o descumprimento por parte do Sr. Antônio 
Augusto Rodrigues Cruz, das exigências legais previstas na Portaria nS 
092/88, resolve: 

Art. 12 - Cancelar o registro de Criadouro com Finalidade 
Comercial, concedido ao Sr. Antônio Augusto Rodrigues Cruz, através da 
Portaria nS 092, de 14 de abril de 1988, publicada do Diário Oficial da 
União ne 075, de 22 de abril de 1988, Seção I, página nô 6.967, 
Processo ne 4138/86-IBDF-AC. 

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria nS 092, de 14 de abril de 1988. 

NILDE LAGO PINHEIRO 

PORTARIA N9 6 3-N, DE 9 JUNHO DE 19 94 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe 
sáo conferidas pelo art. 24, Estrutura Regimental anexa ao Decreto ne 
78, de 05 de abril de 1991, e art. 83, inciso XIV, do Regimento Interno 
aprovado pela Portaria GM ne 445, de 16 de agosto de 1989, 

- considerando o descumprimento por parte da SARANÃ -
Agropecuária São Bento do Paraná Ltda, das exigências legais previstas 
na Portaria ne 490/84, resolve: 

Art. 15 - Cancelar o registro de Criadouro com Finalidade 
Cultural e Científica, concedido à SARANÃ - Agropecuária São Bento do 
ParanÁ Ltda, através da Portaria ne 490, de 06 de novembro de 1984, 
publicada do Diário Oficial da União, de 08 de novembro de 1984, Seção 
I, página ne 16.435, Processo ne 4098/84-AC. 

Art. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a 
Portaria ne 490, de 06 de novembro de 1984. 

NILDE LAGO PINHEIRO 
(Ofs. n9s 582 e 583/94! 

Ministério Público da União 

- ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em 
qualquer recinto público ou privado, respeitada a garantia constitucio
nal da inviolabilidade do domicílio; 

- a prioridade em qualquer serviço de transporte ou comunica
ção, público ou privado, no território nacional, quando em serviço de 
caráter urgente; ' 

- o porte de arma, independentemente de autorização; 

- ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal 
competente ou em razão de flagrante de crime inafiançável, caso em que 
a autoridade fará imediata comunicação aquele tribunal e ao Procura
dor-Geral, sob pena de responsabilidade; 

- ser recolhido ã prisão especial 'ou à sala especial de Esta-
do-Maior, com direito a privacidade e ã disposição do tribunal compe
tente para o julgamento, quando sujeito a prisão antes da decisão fr-
nal; e a dependência separada no estabelecimento em que tiver de sor 
cumprida a pena; 

- não ser indiciado em .inquérito policial, observado o se
guinte procedimento: quando, no curso de investigação, houver indício 
da prática de infração penal por Membro do Ministério Público da União, 
a autoridade policial, civil ou militar, remeterá imediatamente os au
tos ao Procurador-Geral da República, que designará Membro do.Ministé
rio Público para prosseguimento da apuração do fato. 

Art. 32 - As Carteiras de Identidade Especial substituirão as 
Carteiras de Identidade Funcional instituídas pelo Decreto na 92.696, 
de 20 de maio de 1986, mantendo a mesma numeração destas. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a aposentadoria, a Carteira será 
substituída por outra em que se indique essa circunstância, na forma do 
modelo 2, sem alteração do número. 

Art. 42 - A Carteira de Identidade Especial dos Membros do 
Ministério Público da União será assinada pelo Procurador-Geral da Re
pública. 

Art. 5 2 - 0 Procurador-Geral da República poderá delegar com
petência aos Procuradores-Gerais para, no âmbito de sua atuação, assi
narem as Carteiras de Identidade Especial. 

Art. 62 - A Cédula de Identidade Funcional instituída pela 
Portaria PGR N2 321, de 08 de junho de 1992, terá as mesmas caracterís
ticas da Carteira de Identidade Especial, na forma dos modelos 3 e 4. 

Art. 72-'- Quando exonerado ou demitido de seu cargo no Minis
tério Público da União, o titular da Carteira de Identidade Especial 
deverá devolvê-la ao"Procurador-Geral, juntamente com a Cédula de Iden
tidade Funcional. 

Art. 8a - As Procuradorias Gerais manterão livro próprio em 
que serão registrados a expedição, a substituição, o cancelamento ou'a 
devolução da Carteira Especial de Identidade e da Cédula de Identidade 
Funcional. 

cação. 
Art. 92 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

• ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

ANEXO 
CARACTERÍSTICAS: 1) Dimensões: carteira aberta - 11 cm x 21 cm; 2) Externamente: em 
couro, com as Armas da República e o nome do Ministério a que pertence o portador, 
em impressão dourada; 3) Internamente, divivida em três partes e com duas dobras: a) 
a primeira, em papel branco com as Armas da República em marca d'ãgua e faixa diago
nal verde-amarela; b) a parte central, em que será fixado um escudo em bronze com as 
Armas da República; c) a terceira parte, em papel branco com as Armas da República 
em marca d ' água. 

nnoFLO 1 

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 
Procuradoria-Geral da República 

PORTARIA N9 535, DE 6 DE JUNHO DE 1994 

Institui a Carteira de Identidade 
Especial dos Membros do Ministério 
Publico da União e da outras provi 
dencias. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 
e iendo^em vi.js£.a *x> -disposto.^^^^^^^^^do^ 
taj^rT^^^^cTe^lT^cle1 maío""cTe r99T7* resolve: 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

3x2 ! 

OAÍACENASClN-cNTO. 

tOENTIOADEN* 
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_, A55lflA(UHA r- r 1 ->^ o i ) ** + o n ' 

CARTEIRA pE rO€NTIOA06 ESPECIAI. 
CJíPEOlOA MA FORMA OA l£Ta* T OO Afít. 18 

OA LEI CCMPLSSBHKTAfi N» 75, 0£ 20 05 93. 
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earlitr ur gania, porta da aima, lndac«ndant«*nan(a 
da autorlucao. i«r praio ou d«0do vMnanft» yit oc 
Cam «salta do Ulbuntl oampaianta ou n m i n a* 
fUgranta <• crim» (na flane aval. 

3 Procurador-Carat. i 
i comunicação aquala \t 

• da 'MponaactIWada. 

»Ub*!«Om«nto «m ̂ u» tlvar ja 
, nao iar Indiciado *m Inquiri Io 

;3o. houw Indtclo da arlfca dá 
«moro do 'Unli írto POfclko da 

PROCURA OOP- j LOARE^BUCA 
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ANEXO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

CARTEIRA »f> « 

í-ARr,n 

Fll lanAn 

naTa nC MAíf-i- iFNTn 

i nP f iT inAnF i i ' 

ASSI IATURA 

ARMAS OA REPUBLICA 
(em broru-a) 

CARTEIRA OS IDENTIDADE E5P6CIAL 
E"<PcOOA W f P IA OALcT^ATOO AFT t i 
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d»niem«nfa ^^ autoi tfio s«f colhido > p ̂ ¾ •;». 

(xlvacfdad* • & dipoilçio do tribumt compeltri1» p jü 
o julgamtnto q-jar̂ ío ui|e!it> a prisão mits rjt dsdíáo 
Anal • a d*p*(vj4«da i«paf»da no »s 3bit*clrr^nío -m 

7S«3) 

.. ..,„ 1 

PROCURACOR-GERAL DA ^ P U E U C A 

CARACTERÍSTICAS: 1) Dimensões: 9cm x 6cm; 2) Côr: vermelha; 
diagonal verde-amarela. 

MODELO 1 

Faixa 
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MODELO 2 

CARACTERÍSTICAS: 1) Dimensões: 9cm x 6cm; 2)Côr: vermelha; 3) Faixa 
diagonal verde-amarela. 

MODELO 3 MODELO 4 

_Expaalda c 

É asi>unufaoo uo portador inQru»ikO ti transito llvtua titn 
tMta du JUIVIÇO. ain quulquur roclnto público ou priva
do, ru:>puiutda a QtttunllQ contttllucloiW da Invlolutillldu 
do do domicilio u iHlotldudu o t i qualquur survlio du 
ÜUIVJIIOIIU OU comunicarão, público ou privado, nu tur* 
rllOrlo rnii lonul, quando um survlço da curfitur unjatitu 
uortu du anna Indopondonlumunld do autorização iur 
proso ou dulldo somunla por oruum oaallâ do tribunal 
compatunla ou em razão do lluijranla da crime Inaitançu-
vul, cubo um qua a autorldaoo lurà linoalata comunica
ção âquulu tribunal a ao Procurador-Gural sob puna da 
tusponsabtlldada :>or rucolhldo a prlaao a:>puclal ou a 
aala tíupoulal do Estudo Maior, ootn dlrallo a ptlvucldadw 
a a dlapoalçáo do tribunal conipuluntu paru o jutrjaniurv 
10, quurtdo aujulto a prisão uniõa da dücbao tlnul 
dupuodancla aapurada no b^tâbulocltnonto utn quu llvar 
du sur cumprida d puna nao sur tndlLluoo um Inquúdto 

£01101111 obaurvado o disposto no 5 único tío arL 16 da 
: n" 75/S13. 

APOSENTADO 

E assegurado ao portador o ponu da arma, Indaper 
dentumãnlã de autorização ser recoluldo â prisão e: 
puclal ou a sala abpeclal da Estado Maior, com dlrallo 
prlvacldado o a disposição do UIDunal compulontu pai 
o lulgamunto, quando su|elto a prlaao antas da dadsao 
llnul a a dupundenilo sapurada no estuuutuctinaiilo urr 
quu dvur da ser cuitiprtdu a puna (uri. 234 du LC n' 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
(Instituída pela Ponana n5 535, de 06.06.94) 

Nuciona lidada Data do Nascunurilo 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 

MINISTÉRIO PÚOLICO 
(InbUluIrJa pola Porldíla n" b35, du 06 06 94) 

Nucioitdlldadu 

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA 

resolve: 

PORTARIA Nü 539, DE 7 DE JUNHO DE 1994 

Institui a Cédula de Identidade Fun
cional dos servidores do Ministério 
Publico da União. 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

Art. 12 - Fica instituída, com fé pública em todo o territó
rio nacional, a Cédula de Identidade Funcional dos servidores do Minis
tério Público da União, na forma dos modelos 1 e 2 e correspondentes 
características constantes do ANEXO desta Portaria, a ser expedida pe
las respectivas Procuradorias Gerais. 

Art. 22 - A Cédula de Identidade Funcional expedida pelo Mi
nistério Público Federal, será assinada pelo Secretário de Pessoal; e 
as expedidas pelos demais ramos, serão assinadas pelos respectivos Di
retores -Gerais . 

Art. 32 - A transferência, aposentadoria, exoneração ou de
missão do servidor, tornam nula, de pleno direito, a Cédula de Identi
dade Funcional, obrigando-se o identificado a restituí-la, sob as penas 
da Lei. 

Art. 42 - As Procuradorias Gerais manterão registro da expe
dição, substituição, cancelamento ou devolução da Cédula de Identidade 
Funcional. 

Art. 52 - As atuais Cédulas de Identidade Funcional perderão 
sua validade no prazo de 90 (noventa) dias. 

cação. 
Art. 62 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

. . . .. . _ x c . ^ , ARI2TIDE2 JUNQUEIRA ALVARENGA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
(InsliluUd pola Potldila n* 539, de 07 06 94) 

Naclnnilldad» 

MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU MPU 

(Of. ns 1 .206 /94 ) 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Procuradoria Regional 

5? Região 
PORTARIA N9 34, DE 27 DE MAIO DE 1994 

0 PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5 a . 
REGIÃO-BAHTA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e a Le i O r g â n i c a do 
M i n i s t é r i o P u b l i c o da Un ião , Le i Complementar n<? 75 , de 20 de maio de 
1993 , e s p e c i a l m e n t e as normas dos a r t i g o s 8 4 - 1 1 , 92-11 e 91-XXI e 
XXIII ; 

Cons ide r ando a anexa documentação c o l h i d a e x - o f f i c i o em p r o c e s 
so t r a b a l h i s t a que c i r c u l a p o r e s t e M i n i s t é r i o P ú b l i c o do T r a b a l h o , em 
r a z ã o do s e u o f í c i o j u n t o ao T r i b u n a l R e g i o n a l do T r a b a l h o da 5 a . Re-
g i ã o - B a h i a , que r e v e l a v i o l a ç ã o ã norma - i m p e r a t i v a de or igem c o n t i t u c i o 
n a l q u a n t o ã e x i g ê n c i a de Concurso P ú b l i c o p a r a admissão de p e s s o a l p e 
l a s au tonomias p o l í t i c a s i n t e r n a s { C F . a r t . 3 7 - 1 1 ) , r e s o l v e : 

de 
p a r a 

1 . I n s t a u r a r I n q u é r i t o C i v i l P ú b l i c o c o n t r a o m u n i c í p i o 
Cruz das Almas-BA, s e d i a d o à P r a ç a Senador T h e m i s t o c l e s , n9 86 , 
a p u r a ç ã o da i r r e g u l a r i d a d e ; 

2 . Nomear a P r o c u r a d o r a do T r a b a l h o Doutora Mar ia Adna A g u i a r 
do Nasc imen to , p a r a p r e s i d i r as a p u r a ç õ e s , a d o t a n d o e / o u recomendando 
as p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s . 

ESEQUIA3 DE OLIVEIRA 

PORTARIA N9 35 , DE 27 DE MAIO DE 1994 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 5 a . 
REGIÃO-BAHIA, no uso das a t r i b u i ç õ e s que l h e c o n f e r e a Le i O r g â n i c a do 
M i n i s t é r i o P ú b l i c o da Un ião , Le i Complementar n9 7 5 , de 20 de maio de 
1993, e s p e c i a l m e n t e a s normas dos a r t i g o s 8 4 - 1 1 , 92 -11 e 91-XXI e 
XXIII ; 

C o n s i d e r a n d o a anexa documentação c o l h i d a e x - o f f i c i o em p r o c e s 
s o t r a b a l h i s t a que c i r c u l a p o r e s t e M i n i s t é r i o P ú b l i c o do T r a b a l h o , em 
r a z ã o do s e u o f í c i o j u n t o ao T r i b u n a l R e g i o n a l do T r a b a l h o da 5 a . Re-
g ião-BA, que r e v e l a v i o l a ç ã o a norma i m p e r a t i v a de o r igem c o n s t i t u c i o 
n a l q u a n t o ã e x i g ê n c i a de Concurso P ú b l i c o p a r a admis são de p e s s o a l p e 
l a s au tonomias p o l í t i c a s i n t e r n a s ( C F . a r t . 3 7 - I I ) , r e s o l v e : 

1 . I n s t a u r a r I n q u é r i t o C i v i l P ú b l i c o c o n t r a o m u n i c í p i o de 
I l h é u s - B A , s e d i a d o ã P r a ç a J . J . B e a b r a , s / n 9 , p a r a - a p u r a ç ã o da i r r e g u -
l a r i dade ; 

2 . Nomear a P r o c u r a d o r a do T r a b a l h o Douto ra Mar ia Adna Agu ia r 
do Nasc imen to , p a r a p r e s i d i r as a p u r a ç õ e s , a d o t a n d o e / o u recomendando 
as p r o v i d e n c i a s c a b í v e i s . 

i ' I J U áu d >• P 
ESEQUIAS DE OLIVEIRA 
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